
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO ELETRÔNICO TC 04014/15                                                   

 

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO 
RESPONSÁVEL: DÉBORA CRISTIANE FARIAS MORAIS 
PROCURADOR: JOSÉ LACERDA BRASILEIRO (ADVOGADO OAB/PB 3.911 ) 
EXERCÍCIO: 2014                                                                                                                                                                                                                                                       

ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – MUNICÍPIO DE 
SALGADINHO – PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITA, 
SENHORA DÉBORA CRISTIANE FARIAS MORAIS, RELATIVA AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 – PARECER FAVORÁVEL, 
COM AS RESSALVAS DO INCISO VI DO ART. 138 DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL, NESTE 
CONSIDERANDO O ATENDIMENTO PARCIAL ÀS EXIGÊNCIAS DA 
LRF  - APLICAÇÃO DE MULTA – REGULARIDADE COM 
RESSALVAS DAS CONTAS DE GESTÃO - RECOMENDAÇÕES. 

PPAARREECCEERR  PPPPLL  TTCC  220066  //  22001166  

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC n.º 04055/15; e 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍ BA (TCE-Pb), à 
unanimidade dos votos, de acordo com o Voto do Rela tor, na Sessão realizada nesta 
data, em: 

1. EMITIR PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas prestadas pelo Prefeito 
Municipal de SALGADINHO, Senhora DÉBORA CRISTIANE F ARIAS MORAIS, 
relativas ao exercício de 2014, com as ressalvas do  inciso VI do art. 138 do 
Regimento Interno deste Tribunal, neste considerand o o ATENDIMENTO 
INTEGRAL às exigências da Lei de Responsabilidade F iscal (LC 101/2000); 

2. RECOMENDAR à atual administração de SALGADINHO n o sentido de não 
repetir as falhas observadas nos presentes autos, b uscando manter estrita 
observância aos ditames da Constituição Federal, LC  n.º 101/00, Lei n.º 8.666/93, 
Lei n.º 4.320/64 e às normas e princípios de Contab ilidade, além das normas 
emanadas por esta Corte de Contas. 

 
Publique-se, intime-se e registre-se. 

Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino 
João Pessoa, 14 de dezembro de 2016. 
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